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RELATÓRIO

Trata-se de recurso de  Embargos de Declaração oposto por Fundo 
Municipal de Previdência Social de Campinápolis, com efeito infringente, em face do 
Acórdão nº 326/2012 que negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo 
Embargante em face do Acórdão 2882/2011, relatado pelo Conselheiro José Carlos 
Novelli,  sendo  que este  último  decisório  julgou  regulares  com recomendações  e 
determinações legais as contas anuais de gestão do Fundo Municipal de Previdência 
Social de Campinápolis, relativas ao exercício de 2010.

O Embargante aduz que o Acórdão 326/2012 contrariou entendimento 
deste Tribunal de Contas e desconsiderou julgado envolvendo matéria fática da qual 
adveio a irregularidade questionada. Pede a atribuição de efeitos infringentes a fim 
de sanar a irregularidade referente ao procedimento efetuado para contratação de 
prestação de serviços da Agenda Assessoria Planejamento e Informática Ltda e, por 
consequência, a determinação dela procedente.

Em  sede  de  juízo  de  admissibilidade,  os  Embargos  de  Declaração 
foram conhecidos apenas em relação ao argumento da omissão.

Regulamente  publicados  os  termos  da  admissibilidade,  não  houve 
recurso por parte do Embargante.

Os autos foram enviados à 5ª SECEX, que opinou pelo conhecimento e 
improvimento do recurso.

O parecer ministerial nº 3437/2012, da lavra do Procurador de Contas, 
Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou: “a) pelo conhecimento do recurso; b) no 
mérito, pelo  desprovimento  dos embargos declaratórios em vista da ausência de  
qualquer  dos  vícios  alegados  pelo  recorrente,  não  havendo  assim  qualquer  
alteração do resultado do Julgamento Singular (publicado em 09/07/2012), da lavra  
do nobre Conselheiro Relator Domingos Neto” (folhas 469 a 475).

É o relato do necessário.

Tribunal de Contas, 26 de setembro de 2012.
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